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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4.986, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023
“Disciplina e regulamenta a alteração e o acréscimo de dispositivos normativos atinentes à Lei Municipal nº 3.663 de 10 de março de 2017 e dá outras providências”.
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, APRESENTA À DELIBERAÇÃO DA EGRÉGIA CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS O SEGUINTE PROJETO DE LEI:
Art. 1º. O Art. 23 da Lei Municipal nº 3.663 de 10 de março de 2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 23. Para atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público, poderão ser efetuadas pela Administração Pública Direta e Indireta do Município de Miguelópolis, conforme autoriza o Art. 37, Inc. IX, da Constituição Federal, as contratações de pessoal, pelo regime celetista, por prazo certo e determinado de até 02 (dois) anos, prorrogável por igual e sucessivos períodos, até o limite máximo de tempo de 08 (oito) anos.
§ 1º - Consideram-se necessidade temporária de excepcional interesse público que autorizam a contratação de pessoal por prazo certo e determinado os casos de:

I – Realização de convênios com órgãos do Governo Estadual e Federal, de relevante interesse para o serviço público;

II – Calamidade pública, greve de servidores, grave perturbação ou outros fatores impeditivos da prestação normal dos serviços/atividades pelos servidores públicos;

III – Enfrentamento/combate às pandemias, epidemias, surtos endêmicos e demais situações emergenciais com risco à saúde;

IV – Urbanização de áreas e de pavimentação de vias públicas, assim como para o atendimento aos programas habitacionais;

V – Implantação e de manutenção dos serviços essenciais e/ou urgentes de interesse público;

VI – Atendimento das necessidades administrativas temporárias para assegurar a continuidade dos serviços essenciais em razão de vagas abertas, sem concursados a convocar;

VII – atividades de vigilância e de conservação em caso de premente necessidade de preservação e conservação do patrimônio público; e

VIII – admissão de profissionais da educação pública municipal para suprir demandas emergenciais e/ou transitórias decorrentes da expansão das unidades de ensino ou abertura de turmas, projetos específicos e/ou disciplinas experimentais.

§ 2º - A previsão constante do caput do Art. 23 aplicar-se-á integralmente aos contratos que se encontrarem vigentes por ocasião da edição desta lei, ainda que celebrados/constituídos anteriormente à entrada em vigor desta alteração legislativa.

Art. 2º. Ficam ratificadas e mantidas as demais disposições da Lei Municipal nº 3.663/2017.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miguelópolis, 01 de dezembro de 2023
NAIM MIGUEL NETO
Prefeito Municipal
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